
 
 

INDICAÇÃO Nº 96/2026 

 

AUTOR: VEREADOR MATHEUS VICENTE DA COSTA. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

                   O Vereador infra-assinado, de conformidade com as normas regimentais 

em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente 

ao Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, 

solicitando a instalação de playground e arborização na praia do Balneário 

Público Municipal “Nilza Aparecida Barcelos de Queiroz”, às margens do Rio 

Paraná, nesta cidade.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação visa proporcionar melhores condições de lazer, 

convivência e qualidade de vida à população, especialmente às crianças e famílias 

que frequentam o Balneário Municipal. A instalação de um playground no Balneário 

Municipal nas margens do Rio Paraná, aliada à devida arborização do espaço, 

contribuirá para a criação de um ambiente mais seguro, agradável e estruturado para 

a recreação infantil e o convívio comunitário. 

  Além de ampliar as opções de entretenimento, a iniciativa valoriza um 

dos principais cartões-postais do município, fortalecendo o turismo e incentivando a 

utilização consciente do espaço público. A arborização, por sua vez, proporcionará 

sombreamento natural, conforto e melhoria ambiental, colaborando para a 

preservação e o embelezamento da área, em harmonia com a importância ambiental 

e paisagística do Rio Paraná.  

Trata-se, portanto, de uma medida de relevante interesse público, que une 

lazer, sustentabilidade e valorização do patrimônio natural da cidade. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 6 

de março de 2026.  

 

 

 

MATHEUS VICENTE DA COSTA 

VEREADOR 
 


